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Autoriza a contbatar emprésti•o para conclusão 
do serviço de esgotos sanitários.-

KU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atriDuições que me são conferidas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu prollU.l-
ao a seiuinte lei: 

ArtiiO lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contratar com a 
Caixa Econômica do li:stado de São Paulo un em.préstimo até 
a i•portância à.e Cr $ 2.a93.949,10 (dois :inilhões, oitocentos 
e noventa e trÊ:s :m.11 novecentos e quarenta e nove cruzeiros 
e déz centavos), destinado� conclusão do serviço de esaotos 
sanitários da aéde do Municfpio, de acôrdo com os estudos e 
projetos elabor•ados so'b a orientação técnica do Departa.m.en
to de Obras Sanitárias, da Secretaria da Viação e Obras P ú .. 

&licas do Bstado. 
Artia;o 2Q - Fica expressamente autorizada a inclusão, no contrato que 

rôr celebrado, de todas as clausulas e condições adotadas 

em. operações dE;ssa natureza, e, de :nodo especial, as seguin
tes& 
a) - prazo má:rl.11.0 de 40 (quarenta) anos, com resgate em. pree 

tações mer�ais de juros e alll.ortização pela Tab�la Pri· 
ce, a part;ir da conclusão das obras financiadasJ 

�) - juros de 51% (nove por cento) ao ano, contados desde o 
recebiment;o da primeira parcela do empréstimo, sujeito1 
à majoraç"Eto de 1% ( um por cento), na falta de pagamente 
nos prazo1:1 estipulados, das prestações de juros e amor· 
tização de> empréstimo, vigorando o aumento durante o 

periodo dt� atrazoJ 

e) - garântia das rendas provenientes das taxas dos serviço1 
de esgoto�i e das demais rendas do MunicÍpio, inclusive 
excesso ... dE� arrecadação devido pelo Estado nos termos de 
artigo 67 da Constituição EstadualJ 

d) - •ulta de 10% (déz por cento) sôbre o montante do dé'bitc 
' -para atender as despesas de execuçao judicial, no caso 

de inadimplemento do contrato por qualquer d.as partes. 
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Artigo 30 - As leis orçament�rias consignarão verbas especiais para 
pagamento de juros e amortização do financiamento,, q ue 

, , 
sera custeado com as rendas dos proprios serviços, e, 

su'DsidiariSJ11ente,, com as demais rendas municipais. 
Artigo 4; - Para efeito da. garantia mencionada na alinea 11 e ", parte 

inicial, do ar•tigo 2Q, serão criadas taxas mensais que pas
sarão a ser at•recadadas desde que os serviços estejam. pos-

' -tos a disposiçrao dos beneficiados e trienalm.ente ajustadas 
... 
as necessidadE�s do custeio, mediante estudo do Departamen-
to de Obras Snnitárias. 

§ - Único - Essas taxas dE�verão ser calculadas de forma que o se:u va
lÔr médio :n1enual não seja inferior a Cr $ 27, 30 (vinte e 
sete cruzeiron e trinta centavos) por ligação, e serão fi
xadas em detalhes por lei especial,, no prazo de 120 (cento 
e vinte) diasJ, a contar da data da conclusão das o&ra.s fi
nanciadas, deirendo ser encaminhado o competente projeto à 
aprovação da Câmara, pelo Prefeito,, no prazo de 60 (sessen· 
ta) dias, a cc:mtar da mesma data. 

Artigo 5g ... Para cumprimento e efetivação da garântia de que trata a 

alinea n e 11 parte final,, do artigo 21a,, fica a Prefeitura 
Municipal autt:>rizada a conferir à Caixa Econômica �Esta
do os po4eres necessários para o re cebimento da contribui
ção de que trata o artigo 67 da Constituição Estadual,, de
vendo a Caixa entregar ao MunicÍpio o total das quotas que 

, 
re ceber,, ou s:i:tldo respectivo,, na hipotese de atrazo no pa-
gamento das p.restaçõea <'to em.préstimo. 

Artigo 6ia - Fica igualmente a Prefeitura Municipal autorizada a contra 

§ - Único -

,,. 
tar a execução das obras do serviço de esgotos sanitarios,, 

observadas as condições que forem estipuladas na escritura 
de concessão do empréstimo. 

, 
O contrato respectivo obedecera a minuta adotada para os 
serviços dessa natureza,, nos empréstimos que eram concedi
dos pela Fazenda do Estado, e as obras serão executadas 
sob a direção técnica e fisealização do Departamento de 
Obras Sanitárias da Secretaria da Viação e Obras PÚblicas 

do Estado, em. regime que melhor consulte os interêsses do 
....... _ .. _J._ .. -
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, Artigo 7; - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um. credito 
especial de Cr $ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), para 
ocorrer às despesas de escritura e outras, de efetiva
ção do empréstimo autorizado no artigo lQ e ao pagamen
to dos juros, no corrente exerc!cio, sôbre as parcelas 
que forem entregues pela Caixa Econômica do Estado, re-

, ferentes ao mesmo emprestimo. 
§ - Único - O valôr do presente crédito será coberto com o excesso 

de arrecadação a se verificar no corrente exercício. 
Artigo 8Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, 15 de outubro de 1.952. 

Publicada na 
15 de outubro de 1.952. 

KuNÓ/.-

-���·4 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal-
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Diretor Administrativo 

Diretoria Administrat�va da 
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Diretor Administrativo 

Prefeitura, em. 


